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PORTARIA Nº 828/2020 - GAB/SEMAS 14 DE AGOSTO DE 2020.
Objetivo: Realizar ação de fi scalização em balsas utilizadas no transporte 
clandestinos de produtos de origem fl orestais.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Mojú/PA
Período: – 09/08/2020 - ½ diária.
Servidores:
- 5954917/1 - ALEXANDRE NAHUM SANTOS - (TECNICO EM GESTAO DE 
MEIO AMBIENTE )
- 5954909/1 - HELLEN KRISNA DA SILVA RIOS - (TECNICO EM GESTAO 
DE MEIO AMBIENTE)
- 5954910/1 - YASMIM DE ANDRADE RAMOS - (TECNICO EM GESTAO DE 
MEIO AMBIENTE)
Ord enador: ANA ANDREA BRITO MAUÉS/Secretária Adjunta de Gestão Ad-
ministrativa e Tecnologias.

Protocolo: 570467
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO 130000/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
AZEVEDO E CIA LTDA
End: Rodovia PA 287, KM 04 - ZONA RURAL
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa AZEVEDO E CIA LTDA, noti-
fi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 
25902/2019, no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/19-06-00281, 
lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de cap-
tação de água subterrânea, em face de deixar de atender as condicionan-
tes n° 3 e n° 5 constantes no Anexo I da Outorga n° 291/2010, visto, 
respectivamente, não instalar tampa de proteção adequada no poço e por 
não ter sido feito o monitoramento físico-químico e bacteriológico da água 
para o ano de 2012, pois só foi apresentada uma análise, contrariando 
Artigo 66, Parágrafo Único, Inciso II do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, inciso I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO 129969/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
AZEVEDO E CIA LTDA
End: Rodovia PA 287, KM 04 - ZONA RURAL
CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa AZEVEDO E CIA LTDA, noti-
fi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 
25905/2019, no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/19-06-00283, 
lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de cap-
tação de água subterrânea, em face de utilizar recurso hídrico subterrâneo 
em desacordo com as condições estabelecidas do Anexo I da Outorga n° 
291/2010, sendo que o usuário ultrapassou a vazão outorgada, que era de 
24,84 m³/dia e conforme o documento intitulado de “Acompanhamento 
Mensal do Volume de Água Outorgado“ apresentado pela empresa para o 
período junho a dezembro 2012, conforme histórico de vazões captadas, 
contrariando o Artigo 81 Inciso III da Lei Estadual n° 6.381/2001 e Artigo 
66 do Decreto Federal n° 6514 de 2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 
70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO 130096/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
BRASIL COMERCIO DE PESCADOS E EXPORTAÇÕES LTDA-ME
End: Rod. Bragança Ajuruteua, Km 09, Ramal do Café, Nº 01, Bairro Ba-
curiteua
CEP: 68.600-000 Bragança / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa BRASIL COMERCIO DE PES-
CADOS E EXPORTAÇÕES LTDA-ME, notifi cada de acordo com os autos do 
Processo Administrativo Punitivo n° 23240/2019, no qual consta o Auto de 
Infração n° AUT-1-S/19-05-00266, lavrado na sede desta Secretaria, ante 
a constatação do exercício de Captação de água subterrânea, em face de 
não ter cumprido, dentro do prazo estabelecido, as condicionantes (itens 
4, 5 e 6) constantes no verso da Outorga N 206/2010, contrariando as 
exigências do órgão ambiental competente, contrariando o Artigo 81 Inciso 
III da Lei Estadual n° 6.381/2001, enquadrando-se no Art. 118, inciso I e 
VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988.

O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO 130038/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
CERÂMICA APINAJÉS EIRELI
End: Rod. Miguel Davi, S/N
CEP: 68.518-000 São João do Araguaia / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa CERÂMICA APINAJÉS EIRELI, 
notifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 
40928/2019, no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/19-09-00235, 
lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de Fabri-
cação de material cerâmico, em face de desenvolver a produção diária de 
18.000(dezoito mil) unidades de material cerâmico - tijolos, sem a devida 
licença emitida por Órgão Ambiental competente, contrariando o Artigo 
93 da Lei Estadual n° 5.887/1995 e Art. 66 do Decreto Federal n° 6.514 
de 2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso I e VI, da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 225 da Constituição Federal 1988 
e Art. 60 da Lei Federal n° 9605 de 1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO 130105/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
CONSTRUTORA AÇAI LTDA
End: TV. ENEAS PINHEIRO,SN,BAIRRO: PERPETUO SOCORRO
CEP: 68.600-000 Bragança / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa CONSTRUTORA AÇAI LTDA, no-
tifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 
22107/2019, no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/19-05-00236, 
lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de Par-
celamento do solo, em face de continuar realizando a construção do em-
preendimento Condomínio Açaí II com a Licença de Instalação n 01/2016 
- SEMA-Bragança, vencida em 20/01/2019, contrariando o Artigo 93 da Lei 
Estadual n° 5.887/1995, enquadrando-se no Art. 118, Inciso I e VI, da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal nº 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO 130152/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
EGESA ENGENHARIA
End: ROD. BR 230 (TRANSAMAZÔNICA), KM 307 SUL, RURAL
CEP: 68.485-000 Pacajá / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa EGESA ENGENHARIA, no-
tifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 
24451/2019, no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/19-06-00230, 
lavrado na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de can-
teiro de obra, em face de ter instalado e operado canteiro de obra, sem 
licença do órgão ambiental competente, contrariando o Artigo 93 da Lei 
Estadual n° 5.887/1995 e Art. 94 da Lei Estadual n° 5.887/1995, enqua-
drando-se no Art. 118, Inciso I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995, em 
consonância com o Art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO 130071/GERAD/COFISC/DIFISC/SAGRA/2020
À
FECULA DA AMAZONIA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MANDIOCA 
COMERCIO LTDA
End: Rodovia PA 150, KM 8, BAIRRO CENTRO
CEP: 68.450-000 MOJU / PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa FECULA DA AMAZONIA INDÚS-
TRIA DE BENEFICIAMENTO DE MANDIOCA COMERCIO LTDA, notifi cada de 
acordo com os autos do Processo Administrativo Punitivo n° 1194/2020, 
no qual consta o Auto de Infração n° AUT-1-S/20-01-00067, lavrado na 
sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício de Fabricação de 
amido e seus derivados, em face de operar a referida atividade sem a 
devida licença do órgão ambiental competente, contrariando o Art. 93 da 
Lei Estadual n° 5.887/1995 e Art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118 Inciso I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal 1988.


